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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo: 08395244920158205001 

                              PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIA MARCIA PEREIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue. 

Inicialmente cumpre esclarecer que a petição ID 128413427 - Contestação  deve ser rejeitada, 
tendo em vista a preclusão lógica, pois já constava nos autos expressa concordância do autor com o 
pagamento realizado, vejamos: 

 

 

A preclusão lógica ocorre quando uma parte, ao adotar determinada conduta ou postura 
processual, impede-se de adotar outra postura incompatível com a anterior no curso do processo. 
Nesse caso, se o autor concordou com o pagamento, não há que se falar em posterior discordância 
sem ferir o princípio da boa-fé processual e a estabilidade dos atos processuais. 

 

 

Num. 128531885 - Pág. 1
Pág. Total - 1

Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 15/08/2024 11:27:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24081511272348400000120106404
Número do documento: 24081511272348400000120106404



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Quanto ao cálculo apresentado tem-se 20% de honorários em observância ao patamar máximo 
legal de 20% conforme art. 85, §2, CPC, vejamos: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa (...)” 

No cálculo apresentado, tem-se o valor de 20% a título de honorários (R$ 2.904,26), mais os R$ 
1.742,56, acrescentados ao final, vejamos: 

 

Os outros R$ 1742,55 são pertinentes à multa do art. 523, CPC. 

Portanto, a título de honorários, tem-se: 

R$ 2.904,26 + R$ 1742,55 = R$ 4.646,81 

Prestados os esclarecimentos necessários, considerando que já constava expressa concordância 
do autor ao pagamento na petição id 121279250 - Petição (PEDIDO DE EXPEDIÇAO DE ALVARÁ)  em 
14/05/2024, pugna pela expedição dos alvarás e prolação de sentença de extinção nos termos do art. 
924, II, CPC c/c art. 925, CPC.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 15/08/2024. 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
OAB/RN 5432 
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